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STÉLATIVO

Proíbe os estabelecimentos bancários, no Estado de São

Paulo, de mandar obstar e revistar pessoas nas portas

de acesso das agências.
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Artigo 1o - Ficam as agências bancárias, no Estado de São Paulo,

proibidas de mandar obstar e submeter à revistas as

pessoas nas portas que lhes dão acesso.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões.
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JUSTIFICATIVA

O ingresso em uma agência bancária está limitado ao uso

de uma única porta, embora possam existir outras.

Essa limitação nasceu da necessidade de ordenar e

controlar o ingresso de pessoas.

Com o surgimento das quadrilhas especializadas em
assaltar bancos, sempre com um certo sucesso, foram contratados os agentes de

segurança armados no interior de cabines à prova de balas.

Mais recentemente, essas cabines foram instaladas junto à

porta, na parte interna do recinto. O acesso do público vai se processando de uma

pessoa por vez. O agente controla a passagem abrindo e fechando a porta.
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Nessa travessia, também se acha instalado o aparelho que é

capaz de detectar se a pessoa está de posse de qualquer tipo de metal. Se portar uma

arma, o indivíduo não terá a entrada liberada.

A despeito da existência desse aparelho, os agentes de

segurança têm agido de forma autoritária e desprovida de qualquer amistosidade. São

rudes com as pessoas que se dirigem ao banco. Submetem-nas a uma revista igual

aquela procedida em um bandido que foi detido imediatamente após o crime que

cometeu. Mandam os agentes que as pessoas ergam as barras da calça, desabotoem o

paletó ou jaquetas, mostrem a cintura, abram valises e retirem os objetos de seu

Interior.

Esse tratamento recebido é aviltante. As pessoas,

notadamente as mulheres, se sentem tratadas como criminosas. Se as ordens são

resistidas por alguém, interrompe-se o curso do ingresso e só um gerente chamado é

que faz cessar as exigências descabidas do agente de segurança.

Quem já não terá passado por tal constrangimento ?

E preciso, pois, que cessem tão ilegais buscas pessoais. A

Constituição Federal garante o direito de ir e vir. A agência bancária é lugar

considerado público e como tal merece a aplicação das normas constitucionais.

O objetivo desta propositura é impor aos bancos, nada

mais, nada menos, do que a submissão aos cânones legais.

Por estas razões, peço e espero o aval de meus nobres

Pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 20o a 24o Sessões Ordinárias (de

S a 11/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 11/03/98.


